
PREFEIÍURA MUNICIPAL DE 
'UAZEIROESTADO DA BAHIA

EMENTA: CONTRATO QUE CE TEBRA O MUNICíPIO DE JUAZEIRO/BA

E A EMPRESA CAMILA YASMINE DO NASCIMENTO MAGALHÃES,

CNPJ: 13.307.563 I OOOT-79

PELO PRESENTE INSTRUMENTO, O MUNICíPIO DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, PESSOA JURÍDICA DE

DIREITO PÚBLICO INTERNO, COM SEDE NA RIA 1,5 DE JULHO NE. 32, CENTRO - JUAZEIRO/BA, INSCRITO NO

CNP] N9, 13.9 ],5.632/0001-27, POR MEIO DA SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E ESPORTE, NESTE ATO

REPRESENTADO PELO SEU SECRETÁRIO ROGÉRIO RÊGO BRAZ, BRASILEIRO, INSCRITO NO CPF SOB O N.9

434.002.4A5.68, DORAVANTE DESIGNADA CONÍRATANTE, E A CAMITA YASMINE DO NASCIMENTO

MAGATHÃES, PESSOA JURíDICA DE DIREITO PRIVADO, DE NOME FANTASIA CAMILA YASMINE, COM SEDE À

AV FERNANDO FARIAS, BAIRRO CASIMIRO, N9 1OOO, CEP 56.321-630, NA CIDADE DE PETROLINA-PE, INSCRITA

NO CNPJ/MF SOB O Ne 13.307.563/0001-79, DORAVANTE DENOMINADA CONTRATADO, TENDO EM VISTA A

RATIF|CAÇÃO DE tNEXtGtB|L|DADE Ns 175IZOZ3, RESOLVEM CELEBRAR O PRESENTE CONTRATO QUE SERÁ

REGIDO PELAs DISPOSIÇÕE5 DA LEI 8.666/93, PELAS CúUSUtAS E CONDIçÕES SEGUINTES E DEMAIS NORMAS

PERTINENTES, MEDIANTE AS SEGUINTES CLÁUSULAS E CONDIçÕES, AS QUAIS ACEITAM, RATIFICAM E

O UTORGAM.

1.1. o PRESENTE INSTRUMENTo É ceLEsRaoo cot\4 FUNDAMENTO NO ARTIGO 25, INCISO III, DA LEI FEDERAL

NE 8.666/93, E PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO N9 L7512O23.

CúUSULA SEGUNDA - OBJETO

2.1. cREDENcIAMENTo DE CANToRES E BANDAS LOCAIS (MUNICÍPIO DE JUAZEIRO) PARA APRESENTAçÔES EM

EVENToS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO ATRAVÉS DA SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E

ESPoRTES QUE TEM coMo oBJETIVoS: SELECIONAR ATRAçÕES MUSICAIS PARA APRESENTAÇÃO NO

CARNAVAL DE JUAZEIRO NO PERÍODO DE 25 A 28 DE JANEIRO DE 2024.

LÁUSULA TERCEIRA - JUSTI TIVA DA CONTRAT

3.1 JUAZETRO É UMA CTDADE HTSTORICAMENTE CARNAVALESCA, DURANTE OS ANoS 50,60,70,80 E 90 O

CARNAVAL DE JUAZEIRO ERA MAISLIMITADO AOS CLUBES SOCIAIS DA APOLLO JUAZEIRENSE, SOCIEDADE 28 DE

SETEMBRo, soctEDADE ARTíF|CES cLUBE Dos CAçADoRES EMAts RECENTE Ao sÃo FRANclsco couNTRY

cLUB coM sEUS BAtLEs cARNAVALEScos DtuRNos E o rRADtctoNAL BAILE Do HAVAÍ. MAs NADÉCADA DE 60

o rRto ELÉTRtco cHEGou Aos cARNAVAts DE JUAZEtRo ATRAVÉs Do cANToR E coMPoslroR EDÉslo sANTos

euE tMpRovtsouEM uM cAMtNHÃo o pRtMEtRo rRto ELÉTRtco DE JUAzEtRo. luAzElRo SEMPRE TEVE

vocAÇÃo PARA REALtzAçÃo DE GRANDES FESTAS E oCARNAVAL SEMPRE Fol REFERÊNC|A PELA suA

D|VERS|DADE cutruRAL. FAz-sE NEcESSÁRto A REALtzAçÃo Do CARNAVAL CULTURAL DA RUA DA28 DE
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N9. 093/2024
pRocEsso ADMrNrsrRATrvo Ne. 35212023

INEXIGIBILIDADE N9 175/2023

cREDENCTAMENTO OLLI 2O2t

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do FUNDAMENTO LEGAL
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SETEMBRo No MESMo pERÍooo Do CARNAVAL oFrcrAL DE JUAZE|Ro sENDo poRTANTo o MoMENTo DER

pRloRtzAR A DtvERStDADE, AREVTTAL|ZAçÃo Dos FAZERES E SABERES LocAts E REGtoNAts rENDo o
INCENTIVo Do PoDER pÚgl|co. DENTRo Do CARNAVAL CULTURAL DEVE-SEVATORIZAR CANTORES E BANDAS

Locats ntnavÉs DE CREDENC|AMENTo oBEDEcENDo pRoposrAs E VALoRES DETERMTNADAS PoR

PORTARIAM U N ICIPAL DA SECRETARIA DE CUtTURA, TURISMO E ESPORTES.

clÁusuta euanra- pnlzo or vte Êructa

4.1. o pRESENTE INSTRUMENTo É crlrannoo poR pRAZo DETERMTNADo, covt vtcÊructn Do coNTRATo

srqÁ or o+ (euATRo) MESES coNTADos A pARTtR DA DATA DE suA ASSINATURA.

4.2. A pRoRRoGAÇÃo Do coNTRATo soMENTE ocoRRERÁ sE HouvER TNTERESSE oa aoulrutsrnaçÃo,
DESDE euE os sERVtÇos TENHAM stDo REGULARMENTE pREsrADos, coM pREÇos colpnrÍvrts or
MERcADo E sEtA coMpRovADo euE A coNTRataon unrutÉvt As coNDtçôES lNrctAts DE HABILtTAçÃo.

4.3. A CoNTRATADA NÃo rEM DtREtro SuBJETtvo À enonRocnçÃo CoNTRATUAL

cúusuLA eurNTA - OE TOCAL DA ENTREGA

5.1 os sERVIÇos DEVERÃo sER ExEcurADos DURANTE o peRíooo Dos FESTEJoS CARNAVALESCoS No
prRÍooo DE 25 A 28 DE JANEtRo DE2024, No pALco.

6.1. o VALoR GLoBAL DO PRESENTE INSTRUMENTo É DE RS 5.000,00 (clNco MIL REAIS), QUE CORRESPoNDE

À REMUNERAÇÃo DEVIDA pELo ruuttcÍpto a conTRATADA PELA ExEcuçÃo Do oBJETo DESTE coNTRATo.

6.2 No VALoR AcIMA ESTÃo Irucruíonsrooas As DESPESAS oRDIruÁRINS OIRTTNS T INDIRETAS DECORRENTES

ot ExrcuÇÃo Do oBJETo, tNcLUStvE TRtBUTos, ENcARGos soctAts, TRABALHIsTAS, PREVIDETctÁntos,

FtscAts E coMERctAts tNctDENTES, TAXA DE nourr'rrsrRnçÃo E ourRos uEcrssÁRtosno cUMPRIMENTO

tNTEGRAt DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO E CONSTITUIRÃO, ASSIM, n ÚrutCn RrVUneneçÃO OrvtOA À

CONTRATADA.

cLÁusuu sEttue - trt ANTIBAIXARIA

A LEt Ne 2.707l2orz, orspôr soBRE A enorarçÃo DE os ARTTsTAS coNTRATADos coM REcuRso pÚsltcos

Do MuNtcípto Ao EXECUTAREM suns uústcas, DANçAS ou coREoGRAFIAS INcENTIvEM I vtoLÊructe

CONTRA AS MULHERES, CONTENHAM vnUtresraçÔrS DE HOMOFOBIA OU DISCRIMINAçÃO RACIAL.

O pREFEITO MUNtCtpAt DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, NO USO DE SUAS ATRIBUIçÔES LEGAIS, NA

CONFORMTDADE DO ART.61, tNC. tV, Oa Ltt ORCÂrutCn OO VtUtttCíptO, FAÇO SABER QUE A CÂMARA

MUNICIPAL DECRETA E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

ART. le. É vEonoo euE ARTtsrAs coNTRATADos coM REcuRSo PúBLtcos Do MUN|cÍPlo Ao
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ITEM

01

PRODUTO QTD. vALoR uNlrÁRro U.M

axÉTrleoor eernno 01 5.000,00 UND 5.000,00
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EXECUTAREM SUAS MÚStCAS, DANçAS OU COREOGRAFTAS TNCENTIVEM A VtOLÊNCtA CONTRA AS MULHERES,

CONTENHAM MANIFESTAÇÔES DE HOMOFOBIA OU DISCRIMINAçÃO RACIAL.

ART.29. SERÁ INCLUSO NOS CONTRATOS CúUSULA PARA O CUMPRIMENTO DO QUE TRATA ESTA

LE I.

PARÁGRAFO ÚNICO. NA HIPÓTESE DE DESCUMPRIMENTO POR PARTE DO CONTRATADO, ESTE

FICARÁ SUJEITO AO PAGAMENTO DE MULTA NO VALOR EQUIVALENTE A 50% (CINQUENTA POR CENTO) DO

VALOR DO CONTRATO.

ART. 39. O PODER EXECUTIVO PODERÁ REGULAMENTAR A PRESENTE LEI, ESTABELECENDO, NA

OPORTUNIDADE, O ÓRGÃO DIRETAMENTE RESPONSÁVEL PELO SEU CUMPRIMENTO, BEM ASSIM A
DESTINAÇÃO DO VALOR RESUTTANTE DA APLICAÇÃO DA MULTA PREVISTA NO PARÁG RAFO ÚNICO DO ART.

ART.49. ESTA LEI ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAçÃO.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, EM 25 DE SETEMBRO DE 2017.

CLÁUSULA oITAvA - DoTAcÃo oRCAMENTÁRIA

ORGAO:02

UNIDADE:1919.

PROJ./ATIV: 2057.

ELEMENTO:33.90.39

FONTE DE RECURSO: 1500

8.2 NO(S) EXERCÍCIO(S) SEGUTNTE(S), CORRERÃO À COUre DOS RECURSOS PROPRIOS PARA ATENDER Às

DESPESAS DA MESMA NATUREZA, CUJA ALOCAÇÃO SERÁ FE|TA NO tNíCrO DE CADA EXERCíCIO FINANCEIRO.

CLÁ N A-D PAGAMENTO

9.1. DESDE euE A(s) FATURA(s) ESTEJA(M) EM coNFoRMTDADE coM o coNTRATo, o MuNlcíPlo, EFETUARÁ

o PAGAMENTO EM ATE 60 (SESSENTA) D|AS ApoS A APRESENTAÇÃO, CoM CRÉDlTo NA CONTA CORRENTE EM

NOME DA CONTRATADA, INDICADA POR ESCRITO NA NOTA FISCAL, CONSIDERAN DO-SE, PORÉM, QUE NÃO

SERÁ ACETTA COBRANÇA BANCÁRIA E NÃO SERÁ EFETUADO O PAGAMENTO DE TíTULOS DESCONTADOS OU

ATRAVÉS DE COBRANçA EM BANCO, BEM COMO OS QUE FOREM NEGOCIADOS COM TERCEIROS.

8.2. QUANDo Do PAGAMENTo, SERÁ EFETUADA A RETENçÃO TRIBUTÁRIA PREVISTA NA LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL.

CLÁUSULA DECIMA - DAS OBRIGACÕES DA CON

5.1. ALÉM DAS OBRIGAçÔES AVENçADAS NESTE INSTRUMENTO, A CONTRATADA OBRIGA.SE A:

5.2.EXECUTAR oS SERVIÇoS DE AcoRDo COM AS ESPECIFICAçÔES E CONDIÇÕES PROPOSTAS NO PLANO DE

TRABALHO-PROGRAMAçÃO DASAÇÕES, ANEXO A ESTE TERMO;
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8.1 AS DESPESAS DERIVADAS DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA DA SEGUINTE OOTAçÃO

oRÇAMENTÁRtA E DE cRÉDtros ADtctoNArs ESpEcíFtcos, sE NEcESSÁRto, pREVtsros NA vERBA

ORÇAMENTÁRIA DO PODER EXECUTIVO:
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5.3, E VEDADA A SUBCONTRATAÇÃO;

5.4.EXECUTAR 05 SERVIçOS OBEDECENDO AS LEGISTAÇÕES PERTINENTES A MATÉRIA

5.5. A RETENçÃO DE VALORES PELO MUNICÍPIO, MOTIVADA PELA OCORRÊNCIA DAS HIPÓTESES PREVISTAS NAS

ALÍNEAS ANTERIoRES DESTA CúUSULA, NÃo ISENTA A CoNTRATADA DE CoNTINUAR EXECUTANDO OS

SERVIçOS PREVISTOS NESTE INSTRUMENTO, E, EM CASO DE REGULARIZAçÃO DA OBRICAçÃO PACTUADA NO

PRÉ-CITADo DISPoSITIVo coNTRATUAL, oSVALoRES coRRESPoNDENTES SERÃO LIBERADOS PELO MUNICÍPIO,

SEM INCIDÊNCIA DE CUSTOS OU CORREçÃO MONETÁRIA.

5.6 A CONTRATADA SE RESPONSABILIZA PELOS VALORES REFERENTES AOS DIREITOS AUTORAIS REFERENTE AS

MUSrcAs CANTADAS No sHow euE É oatrro DESSE coNTRATo.

cr-Áusuu oecrvtA pRTMETRA - DAs oBRtGAGôEs oo lvtutrttcípto

11.1. coNSTtruEM DtREtros E oBRtGAÇôES Do wulrrcÍpro:

11.2.pAGAR, NA FoRMA AVENÇADA, A tMpoRTÂrucrn esrrpuuoA No coNTRATo;

11.3.FrscALrzAR A EXEcUÇÃo Dos sERvrços E EXTGIR o FrEL cuMpRrMENTo Do AVENÇADo;

1l..4.NolFtcAR A coNTRATADA, a ocoRRÊrucrn DE EVENTUATs TMpERFEtçÕES No cuRSo DA EXECUçÃo Dos

sERVrços, FrxANDo pRAZo pARA ASUA coRREçÃo;

11.5.DESIGNAR SERVIDOR PARA FISCALIZAçÁO DO CONTRATO.

CLAUSUtA DECIMA SEGUNDA - DO ACOMPANH aMENTo E FrscALtzAcÂo

r2.r. a GrsrÃo E FtscAltzAçÃo Dos sERVtços sERÃo REALTZADAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE

SERVIÇOS PÚALICOS DA CONTRATANTE, PARA VERIFICAçÃO DO CUMPRIMENTO DAS CúUSUtAS

coNTRATUAts, coNFoRME Dtsposro No ART. 67 DA LEt 8.666/93, r reRÃo pooEnes eARA vERtFtcAR E ExlGlR

o sEU FtEL cuMpRtMENTo, sENDo euE suA AUSÊNCIA ou EVENTUALoMTssÃo NÃo rxtvtRÁ a corutnntaon
DOS COMPROMISSOS E OBRIGAçÕES ASSUMIDAS PERANTE A CONTRATANTE.

A) TRANsMTrtR À coNTRATADA AS ortenvtrunçÕes QUE JULGAR NEcrssÁRtes;

B) coMUNtcAR À coNTRATADA euAtseuER DEFEtros ou TRREGULARTDADES ENcoNTRADOS NA ExEcuçÃo

DESTE CONTRATO, ESTABELECENDO PRAZOS PARA QUE OS MESMOS SEJAM REGULARIZADOS;

c) oRDENAR A |MED|ATA RETTRADA DE suAS orpruoÊruCtns DE EMPREGADOS À coNtRltnoa cula
pgnvlruÊructn sEJA tNcoNVENIENTE, ou euE vENHA EMBARAçAR ou DtFtcuLTAn a nçÃo FlscAtlzADoRA,

coRRENDo PoR EXCLUSIVA coNTA DA CoNTRATADA QUAISQUER Ôt'tus oecoRnENTEs DAS LEls

TRABAIHtsTAS e pRevtorructÁRtes, BEM coMo QUALQUER ourRA QUE TAt FATo IMPoNHA.

d) REcusAR os sERVIços euE NÂo TENHAM srDo EXEcurADos DE AcoRDo coM As cotrtotçÔes

ESPECIFICADAS NESTE CONTRATO;
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12.2. COMPETE À FISCATIZAÇÃO, DENTRE OUTRAS ATRIBUIÇÔES:
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E) COMUNICAR À CONTRATADA QUAISQUER DEFEITOS OU IRREGULARIDADES ENCONTRADOS NA EXECUÇÃO

DOS SERVIçOS, ESTABELECENDO PRAZOS PARA qUE OS MESMOS SEJAM REGULARIZADOS.

F) EXIGIR A SUBSTITUIçÃO, OU VETAR QUATQUER EMPREGADO DA CONTRATADA, NO INTERESSE DO SERVIÇO,

POR INCAPACIDADE TÉCNICA, CONDUTA INCONVENIENTE OU, NOS CASOS EM QUE OS MESMOS NÃO ESTEJAM

CUMPRINDO, CONVE NIENTE M ENTE, AS SUAS ATRIBUIçÕES.

G} A FISCALIZAçÃO DO CONTRATO SERÁ EXERCIDA PELA SERVIDOR, EDVATDO DE SOUZA; CPF: 087,975.605.

53, CARGO: ANALISTA DE GESTÃO CULTURAL.

12.3. A AçÃO OU OMISSÃO, TOTAT OU PARCIAL, DA FISCALIZAçÃO DO CONTRATANTE, NÃO EXIMIRÁ À

CONTRATADA DE TOTAL RESPONSABILIDADE NA EXECUçÃO DO CONTRATO.

cúUSULA DÉcI MA TERCEIRA - VEDACÕES

13.1. É VEDADO À Cor'rtRntlOn:

A) CAUCIONAR OU UTILIZAR ESTE TERMO DE CONTRATO PARA QUALQUER OPERAçÃO FINANCEIRA;

B) INTERROMpER A EXECUÇÃO DOS SERVTçOS SOB ALEGAçÃO DE INADIMPLEMENTO POR PARTE DA

CONTRATANTE, SALVO NOS CASOS PREVISTOS EM LEI.

cúusuLA DÉcrMA qUARTA - ALTERACÕES

14.1. EVENTUAts ALTERAÇôES coNTRATUAts REGER-sE-Ão PELA DrsctpLtNA Do ART. 65 DA LEI Ne 8.666, DE

199 3

14.2. A coNTRATADA É oBRIGADA A AcEtrAR, NAS MESMAS coNDrçÕES coNTRATUAls, os AcRESclMos ou

SUPRESSÔES QUE SE FIZEREM NECESSÁRIoS, ATÉ o LIMITE DE 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) DO VALOR

INICIAL ATUALIZADO DO CONTRATO.

14.3. AS SUPRESSÕES RESULTANTES DE AcoRDo CELEBRADo ENTRE AS PARTES CONTRATANTES PODERÃO

EXCEDER O LtMtTE DE 25% (VtNTE E CTNCO pOR CENTO) DO VALOR lNlClAL ATUALIZADO DO CONTRATO.

cLÁUSULA DÉCIM A OUINTA - DAS PENALIDADES

15.1. O DESCUMPRTMENTO PELA CONTRATADA DE QUALQUER DAS OBRIGAçÕES PREVISTAS NESTE

coNTRATo, SEM JUSTIFICATIVA ExPRESSAMENTE ACEITA PELA CONTRATANTE, SU]EITARÁ A CONTRATADA A

ToDAS AS SANçÕES pREVtsrAS NA LEt FEDERAL Ne 8.666/93, sEM PREJUízo DA RESPoNSABILIDADE clvll E

CRIMINAL, TAIS COMO:

I, ADVERTÊNCIA;

II- MULTA;

1t - SUSpENSÃO DA PARTI6IPAçÃO EM LlclTAçÔES DA ç9NTRATANTE PEto PERíoDo DE ATÉ oS (clNco)

ANOS;

tV - DECLARAçÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAçÃO MUNICIPAL,

5
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ENeUANTo pERDURAREM os Molvos DETERMTNANTES DA puNtÇÃo ou nrÉ eue sEtA PRoMovtDA A
REABTLITAÇÃo.

15.2. AS MULTAS EVENTUATMENTE tNctDENTES sERÃo ApLtcADAs À conrRarnoA Nos SEGUINTES

PERCENTUAIS:

I - MULTA DE Loo/o (DEZ PoR cENTo) soBRE o VALoR MENSAL DO CONTRATO, POR OCORRÊNCIA, NOS CASOS

DE

A) EXEcuÇÃo Dos sERVtços EM DESAcoRDo coM AS coltotçÕrs E ESPEcIFIcAçÔES CONSTANTES NA

PROPOSTA;

B) RECUSA EM CORRIGIR OU SUBSTITUIR QUALQUER SERVIçO REIEITADO, CARACTERIZAN DO'SE A RECUSA,

cASo A coRREÇÃo ou suBsTtrutÇÃo NÃo sE EFETVAR Nos 02 (Dots) DIAS QUE sE SEGUIREM À onra oa

COMUNTCAÇÃO FoRMAL DA REJETçÃO, INDEPEN DENTEM ENTE DAS DEMAIS SANÇÔES CABíVEIS;

C) DEIXAR DE ACATAR ORIENTAÇÔES E PROCEDIMENTO PREVIAMENTE ESTABELECIDOS;

D) RETARDAR o ATENDTMENTo DE PEDIDo DE EScLAREcIMENtos ou RrcLavlçÔrs;

E) DETXAR DE MANTER DURANTE TODA A EXECUçÃO OO COltrnnro, EM COMPATIBILIDADE COM AS

OBRTGAçÕES ASSUMIDAS, TODAS AS CONDIçÔES DE HABILITAçÃO E QUALIFICAçÃO EXIGIDAS No PROCESSO

ADMINISTRATIVO;

F) DES6UMpR1MENT9 DAS 9BRIGAÇÔES E ENCARGOS sOClAlS E TRABALHISTAS, NO CASo DE NÃO

REGULARTZAçÃO NO PRAzo oE nrÉ oi (CINCO) DIAS Úrrts epÓs NOTIFICAÇÃO Do MUNICíPI9, E QUE NÃO

cULMINE EM RESCISÃO CONTRATUAL, SEM PREJUíZO DA APLICAçÃO DE OUTRAS SANÇÔES.

ll-MULTADE5%(clNcoPoRcENTo)SoBREoVALoRToTALDocoNTRAToNocASoDE:

A) INEXECUÇÃO PARCIAL DO AJUSTE;

B) OCoRRÊNclA DE DANO AO PATRIMÔNIo PÚBLlcO, CAUSADo POR AçÃO OU OMISSÃo DA CONTRAÍADA,

SEM PREJUÍZO DO DEVER DE REPARAR OS DANOS CAUSADOS;

c) APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÃO OU OOCUÍvIENTAÇÃO FALSA, COMPORTAMENTO |N|DÔNEO OU

REALIZAçÃO DE FRAUDE FISCAL;

D) INFRAÇÃo A QUALQUER CLÁUSULA OU CONDIçÃO Do coNTRArO, NÃo ESPECIFICADA NAS OUTRAS

ALÍNEAS DESTA CúUSUU, r npltCADA EM DOBRO NASUA REINCIDÊNCIA, lN DEPENDENTEM ENTE DAS DEMAIS

SANçÕES CABÍVEIS.

t - MULTA DE rO% lOEzPoR CENTO) SOBRE O VALOR TOTAL DO CONTRATO NA HIPÓTESE DE INEXECUÇÃO

TOTAL DO AJUSTE OU INFRAÇÃO(ÔES) QUE RESULTAR(EM) NA RESCISÃO DO CONTRATO'

15.3. AS pENALTDADES SÃO INDEPENDENTES E A APIICAçÃO DE UMA MULTA NÃO EXCLUI A PoSSIBILIDADE

DE APL|CAÇÃO DE OUTRA PENALIDADE, PODENDO SER APLICADAS À COutRArnOa JUNTAMENTE COM A DE

ADVERTÊNCIA, suspENsÃo rrvpoRÁRta Do DtRErro DE PART|CIPAR DE LlclTAçÃo coM A ADMINISTRAÇÃo

E/OU |MPED|MENTO DE L|C|TAR E CONTRATAR COM O PODER pÚgLlco r PoDERÃO SER DESCONTADAS DO

PAGAMENTO A SER EFETUADO.

6
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1.5.4. AS MULTAS PREVISTAS NESTA CúUSULA NÃO TÊM CARÁTER COMPENSATÓRIO E O SEU PAGAMENTO

NÃo EXIMIRÁ A CoNTRATADA DA RESPoNSABILIDADE DE PERDAS E DANOS DECORRENTES DAS INFRAçÔES

COMETIDAS.

15.5. DA APLICAçÃO DAS MULTAS PREVISTAS NESTA CúUSULA DAS PENALIDADES, CABERÁ RECURSO NO

PRAZO DE 05 (C|NCO) D|AS ÚTE|S, CONFORME O DTSPOSTO NO ARTIGO 109, LETRA "F" DA LEI FEDERAL Ne 8.666

DE 27106/93.

15.6. SENDo NECESSÁRIo RECoRRER AOS MEIOS JUDICIAIS OU ADMINISTRATIVOS, RESPONDERÁ A

coNTRATADA pELo RESsARCtMENTo TNTEGRAL DAS DEsPESAS, tNcLUslvE HoNoRÁRlos ADVocATÍclos.

CúUSUtA DÉCIMA SEXTA - DA EXECU cÃo Dos SERVTCOS:

cúUSULA DÉCI MA SETIMA - DOS CASOS DE RESCIsÃo coNTRATUAL:

16.1. OS SERVIçOS SERÃO RECEBIDOS PROVISORIAMENTE NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, PELO(A)

RESpoNsÁvEL pELo ACoMPANHAMENTo E FtscAlrzAçÃo Do coNTRATo, PARA EFEITo DE PosTERloR

vERtFtcAÇÃo DE suA coNFoRM|DADE coM As ESpEcrFrcAçÕES coNSTANTEs Do PRoJETo BÁslco/TERMo

DE REFERÊNCIA E PROPOSTA,

16.2. OS SERVTÇOS PODERÂO SER REJEITADOS, NO TODO OU EM PARTE, QUANDO EM DESACORDo COM AS

ESpECtFtCAçÕEi CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA E DA PROPOSTA, DEVENDO SER

CORRIG |DOS/REFE ITOS/SUBSTITU íDOS NO PRAZO FIXADO PELO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO, ÀS CUSTaS

DA CONTRATADA, SEM PREJUÍZO DA APLICAçÃO DE PENALIDADES.

16.3. OS SERVTÇOS SERÃO RECEBIDOS DEFINITIVAMENTE NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, CONTADOS DO

RECEBTMENT9 ánOvrSóntO, APóS A VERIFICAÇÃO DA QUALTDADE E QUANÍIDADE DO SERVIçO EXECUTADO'

COM A CONSEQUENTE ACEITAçÃO MEDIANTE TERMO CIRCUNSTANCIADO.

16.4. NA HtPóTESE DE A VERIFICAçÃO A QUE SE REFERE O SUBITEM ANTERIOR NÃO SER PROCEDIDA DENTRO

DO pRAZO FIXADO, REPUTAR-SE-Á COMO REALIZADA, CONSUMANDO-SE O RECEBIMENTO DEFINITIVO NO DIA

DO ESGOTAMENTO DO PRAZO.

16.5. O RECEBTMENTO PROVISÓRIO OU DEFINITIVO DO OBJETO NÃO EXCLUI A RESPONSABILIDADE DA

coNTRATADA PELOS PREJUÍZOS RESULTANTES DA INCORRETA EXECUçÃO DO CONTRATO.

17.1. O PRESENTE CONTRATO EXT|NGUIR-SE-Á PELA IMPLEMENTAçÃo Do _sEU 
TEMPO FINAL' coM o

INTEGRAL CUMPRIMENTO DAS OBRIGAçÕES PACTUADAS, E, PODERÁ SER RESCINDIDO' PELO

DESCUMPRIMENTO DE QUALQUER CúUSULA OU OBRIGAçÔES PACTUADAS, E ESPECIALMENTE PELA

OCORRÊNCIA DAS HIPóTESES PREVISTAS NOS ARTIGOS 77 E78DA LEI FEDERAL N9 8'666 DE 22 DE JUNHO DE

ir*, aó, AS coNSEeuÊNCTAS TNDTCADAS No ART. 80 DA MESMA LEl, cuJos DlsPoslrlvos A coNTRATADA

DECLARA RECONHECER, SUBMETENDO.SE, IRRESTRITAM ENTE, A TODAS AS DETERMINAçÕES ESTABELECIDAS.

L7.2. OS CASOS DE RESCISÃO CONTRATUAL SERÃO FORMALMENTE MOTIVADOS' ASSEGURANDO-SE À

CONTRATADA O DIREITO À PRÉVIA E AMPTA DEFESA.

17.3. A CoNTRATADA RECONHECE OS DIREITOS DA CONTRATANTE EM CASO DE RESCISÃO ADMINISTRATIVA

7
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PREVISTA NO ART. 77 DA LEI N9 8.666, OE 1993.

1.7.4. O TERMO DE RESCISÃO, SEMPRE QUE POSSíVEL, SERÁ PRECEDIDO:

A) BALANçO DOS EVENTOS CONTRATUAIS JÁ CUMPRIDOS OU PARCIALMENTE CUMPRIDOS;

B) RELAçÃO DOS PAGAMENTOS JÁ EFETUADOS E AINDA DEVIDOS;

C) INDENIZAçÕES E MULTAS.

cúusutA DÉCIMA OITAVA - DA LEGI APIIcÁvEL À EXECU cÃo Do c TO

cLÁUSUtA DÉCIMA NONA - CASO FORTUITO E FORçA MAIOR

19.1. AS PARTES NÃo PODERÃO SER RESPONSABILIZADAS PELO NÃO cUMPRIMENTO DE SUAS OBRIGAçÔES

SOB ESTE CONTRATO EM DECORRÊNCIA DE CASOS FORTUITOS OU EVENTOS DE FORçA MAIOR QUE IMPEçAM,

TEMPORÁRIA OU DEFINITIVAM ENTE, O CUMPRIMENTO DE QUAISQUER DESSAS OBRIGAçOES' CONFORME

DISPOSTO DO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO.

19.2. A PARTE QUE PRETENDER SE VALER DA EXONERAçÃO PREVISTA NESTA CIÁUSULA DEVERÁ INFORMAR A

OUTRA, DE 1MEDIATO E POR ESCRITO, DA OCORRÊNCIA DO CASO FORTUITO OU EVENTO DE FORçA MAIOR,

INFORMANDO TAMBÉM O PRAZO ESTIMADO DE DURAçÃO DO REFERIDO EVENTO.

CLÁUS ULA VIGÉ5I - DAS DECLARACÔES E GARANTIAS ANTICORRU PCÃO:

20.1. SE O CONTRATANTE IDENTIFICAR QUE O CONTRATADO TENHA PARTICIPAÇÃO EM PRÁTICAS

coRRUpTAS, FRAUDULENTAS, COERCTTTVAS OU OBSTRUTIVAS, NA LICITAçÃO OU NA EXECUçÃO DO

coNrRATo, o ..NTRATANTE poDERÁ, Após 14 (auAToRzE) DtAs DA NolFtcAÇÃo oo !9rr-11lll9:
CANCELAR O FORNECIMENTO DE ACORDO COM OS TERMOS DO CONTRATO, BEM COMO NAS DISPOSIÇOES

SOBRE RESCISÃO, APLTCANDO ESTA RESCISÃO CONFORME OS TERMOS DOS SUBITENS DA REFERIDA CúUSULA'

20.1.1. PARA OS EFEITOS DESTA CúUSULA:

ni ipn6rrcns DE C6RRUPçÃ9": 6FERECER, DAR, REcEBER oU SoLlclTAR, DIRETA oU INDIRETAMENTE'

eUALqUER VANTAGEM COM O OBJETIVO DE INFLUENCIAR A AçÃO DE SERVIDOR PÚBLICO NO PRoCESSO DE

LICITAÇÂO OU NA EXECUÇÃO DE CONTRATO;

B) 'PRÁTICA FRAUDULENTA,,: SIGNIFICA QUALQUER ATO OU OMISSÃO DE FALSIFICAÇÃO' INCLUSIVE

FALSTDADE IDEOLÓGICA, CONSCIENTE OU INCONSCIENTEM ENTE, QUE ENGANA OU TENTA ENGANAR, UM

INDIVÍDUO PARA OBTER BENEFÍCIO FINANCEIRO DE OUTRO DE QUALqUER ORDEM' OU COM INTENÇÃO DE

EVITAR O CUMPRIMENTO DE UMA OBRIGAçÃO;

C) "pRÁTtCA COLUS|VA": SIGNIFICA UMA COMBINAçÃO ENTRE DUAS OU MAIS PARTES VISANDO ALCANÇAR

uM FtM tNDEVtDO, tNCLUS|VE TNFLUENCTAR INDEVIDAMENTE AS AçÔES DE TERCEIROS;

D) .pRÁTtcA coERctTtvA": stGNtFtcA PREJUDICAR OU CAUSAR DANOS, DIRETA OU INDIRETAMENTE A

QUALQUER PARTE INTERESSADA OU A SUA PROPRIEDADE PARA INFLUENCIAR DE MODO INCORRETO AS AÇÔES

DE UMA PARTE;

E) "PRÁTICA OBSTRUTIVA,, :

8
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18.1. A LEGtsLAÇÃo tpLtcÁver A ESTE coNTRATo É coMposrA PELA coNsTlrulçÃo FEDERAL DE 1988, LEI

FEDERAL N" 8.666/93 - SENDO ESTA UT|L|ZADA PARA DlRlMlR OS CASOS OMISSOS -, SUBSIDIARIAM ENTE'

ESPECIALMENTE A DO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO.
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(E.1) DELIBERADAMENTE DESTRUIR, FALSIFICAR, ALTERAR OU OCULTAR PROVAS EM INVESTIGAçÕES OU FAZER

DECLARAÇÕES FALSAS A TNVESTIGADORES, COM O OBJETIVO DE IMPEDIR MATERIALMENTE UMA

INVESTIGAçÃO DO ORGANISMO FINANCEIRO MULTILATERAL, SOBRE ALEGAçÔES DE UMA PRÁTICA DE

CoRRUpçÃO, FRAUDE, coERÇÃO OU CoLUSÃo; E/OU AMEAÇAR, ASSEDIAR OU INTIMIDAR QUALQUER PARrE

PARA QUE ESTA NÃO REVELE QUALQUER FATO QUE SEJA DE SEU CONHECIMENTO EM RELAçÃO A QUESTÕES

RELEVANTES PARA A INVESTIGAÇÃO, OU PARA IMPEDIR QUE RECORRA À INVESTIGAçÃO OU A CONDUZA, OU;

(E.2) ATOS CUJA TNTENçÃO SEJA |MPEDIR MATERIALMENTE O EXERCÍC|O DO DIREITO DE O oRGANISMO

FtNANCEtRo MULTTLATERAL pROMOVER tNSpEçÃO oU AUDITORIAS PREVISTO NO SUBITEM 5.1.1 E ABAIXO.

19.2. O MUNICíPIO REJEITARÁ OU RESCINDIRÁ O CONTRATO SE CONCLUIR QUE O LICITANTE INDICADO SE

ENVOLVEU, DE FORMA DIRETA OU POR MEIO DE UM AGENTE, EM PRÁTICA CORRUPTA, FRAUDULENTA,

COLUSIVA, COERCITIVA OU OBSTRUTIVA AO CONCORRER AO CONTRATO EM QUESTÃO;

20.3. SE ALGUM FUNCtoNÁRtO Do CONTRATADO TIVER ENVOIVIMENTo EM PRÁTICAS CoRRUPTAS,

FRAUDULENTAS, COLUSTVAS, COERCITIVAS OU OBSTRUTIVAS DURANTE A LICITAÇÃO OU DURANTE A

EXECUÇÃO DO CONTRATO ESSES pROFtSStONAIS DEVEM SER RETIRADOS DA EQUIPE IMEDIATAMENTE.

20.4. O coNTRATADo DEVERÁ PERMtTtR, E FARÁ SEUS SUBCONTRATADOS E SUBCoNSULTORES PERMITIREM,

euE o MUNtcípto E/ou PESSoAS DESTGNADAS pEro MUNrcÍpro PossAM INSPECIoNAR o LocAL E ToDAS As

CONTAS E REG|STRoS RELATIVOS À rxeCuçÃO DO CONTRATO E A APRESENTAçÃO DA PRoPOSTA, E TER AS

coNTAS E REGtsrRos AUDtrADos poR AUDTToRES DESIGNADos PELo MUNlcÍPlo, sE o MESM0 soLlclrAR.

20.s. o coNTRATADo E sEUS suBcoNTRATADos E suBCoNSULToRES DEVEM oBSERVAR coM ATENçÃO A

cúusulA soBRE 17.1.1, QUE PREVÊ, NoMEADAMENTE, quE os ATos DEsrlNADos A IMPEDIR

MATERTALMENTE o ExERcÍcto DE tNSpEÇÃo Do MUNrcípro E Do DlRElTo DE EFETUAR AUDIToRIA PREVISTA

NESTA suB-cúusuLA coNSTtruEM uMA pRÁTtcA pRorBrDA E suJEtrA A RESclsÃo Do coNTRATo, BEM

coMo A uMA DETERMTNAÇÃo DE tNELEGtBtLtDADE, DE ACoRDo coM As NoRMAS LEGALMENTE APLIcÁvEls.

cr-Áusura ue Éstrvt A PRIMEIRA - DI SPOSICÕES GERAIS

2j..1. A coNTRATANTE REsERVA-sE o DtREtro DE suspENDER TEMPoRARIAMENTE A ExEcuçÃo DESTE

coNTRATO, QUANDO NECESSÁRlO pOR CONVENIÊNCIA DOS SERVIçOS OU DA ADMINISTRAçÃO, RESPEITADOS

OS LIMITES LEGAIS E OS DIREITOS ASSEGURADOS À CONTRATADA.

21.2. A ADMtNtsTRAÇÃo púBLtcA poDERÁ MoIVADAMENTE ADoTAR PRoVIDÊNCIAS ACAUTELADoRAS,

tNCLUSIVE RETENDO O PAGAMENTO, COMO FORMA DE PREVENIR A OCORRÊNCIA DE DANO DE DIFÍCIL OU

IMPOSSÍVEL REPARAçÃO.

21.3. ToDAS AS coMUNtcAÇÕES RELAT|vAS Ao pRESENTE coNTRATo sERÃo coNSIDERADAS coMo AcElrAS,

SE EFETUADAS poR EScRrTo, MEDTANTE pRoToCoLo, coM EXcEçÃo rrtra Às alrennçÕES DAS coNDlçÔES

CONTRATUAIS, OS QUAIs REQUERERÃO ADITIVOS A SER REDIGIDO, PACTUADO ENTRE AS PARTES E

DEVIDAMENTE PUBLICADO PELO CONTRATANTE'

Zt.a. a rOrrRÂruCtA, POR QUALQUER DAS PARTES, QUANTO AO DESCUMPRIMENT6 DAS CONDIçÕES AQUI

islor,-noos, REpRESENTARÁ JüeÀo ,'sr*o,'oADE, NÃo PoDENDo SER INVocADA coMo NovAçÃo

CONTRATUAL OU RENÚNCIA DE DIREITOS, QUE PODERÃO SER EXERCIDOS PELA PARTE QUE SE SENTIR

PREJUDICADA, A QUALQUER TEMPO.

DITIVA

I
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CúUSULA VIGÉSIMA SEGU NDA - DA CONDUTA IMP
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22.1. DTANTE DO SURGTMENTO DA OBRTGAçÃO ATRAVÉS DO OFíClO Ne s3l2023/DEL06-PE/SPRF-PE,

ENVtADo À pntrgtuRn rvuNtctpAL DE JUAzEtRo-BA, oNDE ESTABELECE euE NAS pnóxtuns EDtçÕES DE

EVENTos coM rRto rlÉrntco, s nu trucluíoas CoNDUTAS lMPEDlrlvAs QUE coMPRoMETAM a

SEGURANçA DE TODOS, FIRMADOS COM AS BANDAS E PRODUTORES:

22.1.2. SEGU E CONDUTAS:

a) DESRESPETTO ÀS NORVAS DO EVENTO E AO SEU CIRCUITO

b) pRotBIDA A suBtDA DA RAMpA DE AcESSo Ao vtADUTo E À poNTE eRESIDENTE DUTRA PoR TRlos

ELÉTRICOS COM BANDAS EM ATIVIDADE MUSICAL E SEGUIDO POR SEUS TOIIÕTS.

C) A CONTRATADA NÃO DEVE INCITAR A SUBIDA DOS FOLIOES NA PONTE.

22.2. NA HtpóTESE DE DESCUMPRTMENTO POR PARTE DO CONTRATADO, ESTE FICARÁ SUJEITO AO

PAGAMENTO DE MULTA NO VALOR EQUIVALENTE A 50% (CINQUENTA POR CENTO) DO VALOR DO

CONTRATO.

23.1. AS PARTES CONTRATANTES ELEGEM O FORO DA COMARCA DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, PARA

DtRtMtR EVENTUAIs coNTRovÉRstAs oRtuNDAs DESTE coNTRATo, coM RENúNcIA EXPRESSA A QUALQUER

OUTRO, POR MAIS PRIVILEGIADO QUE SEJA.

E, POR ESTAREM ASSIM.JUSTAS E ACORDADAS, AS PARTES FIRMAM O PRESENTE CONTRATO EM Oz(DUAS) VIAS

DE IGUAL TEOR E FORMA, JUNTAMENTE COM AS DUAS TESTEMUNHAS ABAIXO ASSINADAS, NOMEADAS E

IDENTtFICADAS, OBRTGANDO-SE POR SEUS HERDEIROS OU SUCESSORES, A QUALQUER TíTULO.

.IUAZEIRO.BA, 23 DE JANEIRO DE 2024.

RAZ

CONTRATANTE

â--L. a,>v".-' \.-{ .Ip+\o^.^---t {'\FXí'!l^i'
CAMITA YASMINE DO ASCIMENTO MAGALH ES

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

cPF /MF N.e

cPF /MF N.e
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